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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA BADESUL 

DESENVOLVIMENTO S.A – AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 

 

 

 

Pregão Eletrônico º 024/2019 

 

GABARDO & TERRA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pes-

soa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

00.912.008/0001-24, com sede na Rua XV de Novembro, nº 556, 6º 

andar, Centro, em Curitiba – Estado do Paraná, endereço eletrônico: 

controladoriajuridica@gabardoeterra.com.br, por seu representante 

legal que esta subscreve, vem, perante Vossa Senhoria, com fulcro no 

5.1 do Edital de Convocação1, apresentar o seguinte PEDIDO DE ES-

CLARECIMENTOS acerca das disposições editalícias, na forma que 

segue: 

REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO 

O edital de convocação prevê, em seu item 13, as condições de 

habilitação da licitante vencedora. Em relação à qualificação técnica, 

tal item do edital se limita a exigir a comprovação de experiência na 

realização de trabalhos idênticos ou similares: 

 

 

1 5.1 Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao pregoeiro em 

até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, exclusiva-

mente por e-mail: licita@badesul.com.br 

mailto:controladoriajuridica@gabardoeterra.com.br
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À primeira vista, trata-se da única exigência editalícia para que 

a empresa esteja apta à prestação do serviço e, por conseguinte, à par-

ticipação no certame. 

Contudo, o termo de referência — que, por definição, não deve 

conter cláusulas exigindo entrega de documentos ou requisitos para 

qualificação/habilitação, sendo uma mera especificação do serviço a 

ser prestado – institui uma “obrigação pré-contratual”, nos se-

guintes termos: 

 

 

 

 O documento segue especificando uma série de documentos re-

lativos aos diferentes profissionais que prestarão o serviço, devendo 

todos eles serem entregues no prazo de 10 dias após a “convocação”. 
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Pelo disposto no edital, entende-se que tal convocação “pré-con-

tratual” ocorrerá somente após o fim do pregão, ou seja, após a fase 

de habilitação, findo o prazo para recursos, feita a homologação e 

adjudicado o objeto do certame. 

Causa estranheza, portanto, a previsão, no termo de referência, 

de uma obrigação pré-contratual que se assemelha a uma comprova-

ção de habilitação técnica. Destaque-se que a Lei 13.303/2016 dispõe 

que os requisitos de qualificação técnica devem estar previstos no ins-

trumento convocatório, isto é, no edital: 

Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a par-
tir dos seguintes parâmetros: 
 
II – qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto téc-
nica ou economicamente relevantes, de acordo com os pa-
râmetros estabelecidos de forma expressa no instru-
mento convocatório. 

A colaborar com a estranheza causada, tem-se que o termo de re-

ferência não prevê qual a consequência pela não entrega dos docu-

mentos “pré-contratuais” no prazo estipulado de dez dias: se mera san-

ção contratual ou desclassificação e convocação do próximo colocado. 

Desse modo, requer-se seja esclarecida qual a consequência – se 

desclassificação com convocação de outra empresa ou aplicação de ou-

tra sanção - do não atendimento (falta de documentos) à convocação 

pré-contratual prevista no termo de referência. 

APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADOS DE 

NORMALIZAÇÃO 

Aproveitando o ensejo, é relevante expor que, sendo a conse-

quência a desclassificação e convocação do próximo colocado, tal obri-

gação pré-contratual será equivalente a um requisito de habili-

tação técnica, que, por força do art. 58, II, da Lei 13.303, deveria es-

tar prevista no Edital de Convocação, jamais no termo de referência. 
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Em qualquer caso, preocupa a exigência de apresentação de Cer-

tificação ISO e ITIL Foundation para os profissionais. É que, embora 

prevista sob a rubrica de “obrigação pré-contratual”, a exigência equi-

valerá a um requisito de habilitação (pois afasta do certame as empre-

sas que não possuem tal certificação), sendo que a exigência de tal cer-

tificação para esse fim é ilegal. 

Assim já se posicionou o Tribunal de Contas da União: 

 

 

 

O acórdão 1.085/2011, citado no informativo acima, foi assim 

ementado: 

PEDIDO DE REEXAME. AUDITORIA. EXIGÊNCIA DE 
CERTIFICAÇÃO ISSO COMO CRITÉRIO PARA 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM LICITAÇÕES. ALE-
GAÇÕES INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DE-
TERMINAÇÃO RECORRIDA. CONHECIMENTO. 
NÃO PROVIMENTO. 

No voto, constou o seguinte: 

A estatal insurge-se contra a determinação (do subitem 
9.1.3 da decisão questionada) para que, nos editais de suas 
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licitações, deixe de exigir a certificação ISO e outras seme-
lhantes, para a habilitação dos participantes ou como crité-
rio para a desqualificação de propostas (...) A questão cen-
tral consiste no fato de que as certificações nacionais cor-
respondentes à família 9000 da ISO – Organização Inter-
nacional de Normalização (International Organization for 
Standardilization) referem-se, em linhas gerais, a critérios 
para a implantação de sistemas de garantia de qualidade. 
Para obtê-los, a empresa deve demonstrar a adequação de 
seus procedimentos de fabricação aos padrões estabeleci-
dos em norma. Entre as ações exigidas, estão o comprome-
timento com a qualidade, o gerenciamento adequado dos 
recursos humanos e materiais, a formalização das ativida-
des que afetam a qualidade e a existência de indicadores 
para o monitoramento dos processos. Dessa forma, asse-
gura-se, ao menos em tese, que os produtos oriundos dessa 
empresa tenham sempre as mesmas características. Toda-
via, isso não garante que eles tenham qualidade 
superior ao de uma empresa que não seja certifi-
cada. Daí o caráter restritivo da exigência desse 
predicado como condição para qualificação em li-
citações. Afastar os participantes não certificados 
reduz a possibilidade de alcance da melhor pro-
posta para a Administração, sem que haja justifi-
cativa razoável para tanto. Por outro lado, não há óbice 
para a utilização de aludido certificado para atribuir pon-
tuação à licitante, o que permite reconhecer seu diferencial 
em relação a outras que não comprovaram a adequação de 
seu sistema de produção aos critérios de qualidade estabe-
lecidos nas normas pertinentes.  

Como dito anteriormente, embora a exigência de certificação 

pela ISO tenha sido instituída como “obrigação pré-contratual”, ela se 

assemelha a critério de habilitação pois, de todo modo, redunda na im-

possibilidade de empresas não certificadas participarem do certame. 

Desse modo, é patente que a exigência de certificação da ISO e 

ITIL Foundation como obrigação pré-contratual, no termo de referên-

cia, está em desacordo com o direito, na forma da jurisprudência do 

Tribunal de Contas da União, por frustrar o caráter competitivo 

da licitação. 
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REQUERIMENTOS 

Ante o exposto, requerem-se esclarecimentos sobre as con-

sequências da não observância as obrigações pré-contratu-

ais previstas no termo de referência: se desclassificação e convocação 

da próxima colocada ou outra penalidade. 

De qualquer modo, alerta-se desde já pela ilegalidade da exigên-

cia de certificação ISO, ainda que sob a rubrica de “obrigação pré-con-

tratual”, conforme jurisprudência pacífica do Tribunal de Contas da 

União. 

Requer-se, por fim, que as futuras intimações sejam feitas em 

nome de João Leonelho Gabardo Filho (OAB/PR 16.948) ou Cé-

sar Augusto Terra (OAB/PR 17.556), sob pena de nulidade. 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 8 de janeiro de 2020. 

João Leonelho Gabardo Filho 
OAB/PR 16.948 OAB/SC 32.326A 

OAB/TO 6.218A OAB/BA 44.320A 

OAB/RS 82.883A 

César Augusto Terra 
OAB/PR 17.556 OAB/SP 311.790A 

OAB/RJ 186.010A 

 


